


rescisória, para manter íntegro o acórdão rescindendo, condenando a 
autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 
estes calculados na base de 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, 
com a reversão do depósito de fls. 167, em favor do réu.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2001.
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